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Nós, servidores do Poder Judiciário da União, diretores da Associação MOVIMENTO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA BRASIL, reunidos em assembleia para 
assumirmos o compromisso, perante todos os servidores públicos do País, de lutarmos pela 
reforma do nosso sindicalismo — promovendo sua independência do nefasto aparelhamento 
político-partidário a que vem sendo submetido e protegendo a imagem do servidor público 
diante da sociedade —, proclamamos o presente estatuto, manifestando nossa crença no 
direito como consequência do dever, no plantar para colher, no lutar para conquistar e no 
trabalhar para construir. Por meio deste ato solene, convocamos todos os servidores 
públicos a participarem ativamente das decisões que tratam do destino de suas carreiras, 
comparecendo às assembleias e reuniões dos sindicatos a que são filiados. 

"Este é o instante, este é o momento". 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DA REPRESENTAÇÃO 

Seção I 
Da Denominação 

Art. 1° A Associação MOVIMENTO DE CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA 
BRASIL, fundada em 07 de Setembro de 2017, é uma entidade de caráter nacional, sem fins 
lucrativos, com duração por tempo indeterminado e será regida por este estatuto, nos termos 
dos arts. 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

Seção II 
Da Sede 

Art. 2° A Associação tem sede na Av. do Contorno, n° 2.905 — Sala 406, Bairro 
Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.110-915 onde tem foro. 

Seção III 
Da Representação 

Art. 3° A Associação será representada: 
I — politicamente, pelo Conselho Nacional; 
II — administrativamente e juridicamente, pela Diretoria Executiva. 

Art. 4° Para a consecução de suas finalidades, a Associação poderá representar e 
defender, perante as autoridades administrativas e judiciárias, em todas as suas instâncias, 
os interesses coletivos e individuais dos seus associados, podendo atuar na condição de 
substituto processual, como autor ou terceiro interessado. 

§ 1° A propositura de ações judiciais ou requerimentos administrativos em nome dos 
associados para a defesa dos seus interesses independe de aprovação prévia em 
Assembleia. 

§ 2°  No ato de sua adesão à entidade, o associado autoriza expressamente a 
propositura de ações coletivas para a defesa dos seus interesses por parte da Associação. 
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CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS 

Seção I 
Da Finalidade 

Art. 5° A Associação MOVIMENTO DE CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA 
BRASIL tem por finalidade: 

I — a autonomia política; 
II — a exclusão de toda influência político-partidária da direção das entidades 

sindicais dos servidores públicos; 
III — a implantação de um modelo sindical mais eficiente e adequado à nova 

realidade política, social e econômica do País; 
IV — a reaproximação do servidor público concursado da sua verdadeira natureza de 

integrante do corpo do Estado: 
V — o esclarecimento da sociedade sobre a diferença existente entre a natureza do 

serviço público e a natureza do setor privado; 
VI — a criação de uma central de defesa da imagem do servidor público; 
VII — a expansão dos princípios que regem a Associação para as entidades 

representativas de todas as categorias de servidores públicos, em todas as esferas de 
Poder; 

VIII — a agregação de todos os servidores públicos do País ocupantes de cargo 
efetivo, por meio de uma rede colaborativa; 

IX — a instituição de um departamento jurídico para a defesa dos interesses coletivos 
dos servidores públicos. 

Seção II 
Dos princípios 

Subseção I 
Dos Princípios que Regem a Atuação dos Servidores Públicos Integrantes da 

Associação como Mandatários Sindicais 

Art. 6° A Associação tem como princípios estruturantes e norteadores da atuação de 
seus membros, quando ocupantes de cargos de direção sindical, pelo bem de todas as 
carreiras dos servidores públicos: 

I — o princípio da transparência, que exige a imediata publicação de todas as atas 
dos órgãos deliberativos, assim como os orçamentos, contratos, receitas e despesas das 
instituições sindicais, além de todas as ações de seus mandatários no exercício de suas 
funções. 

II — o princípio da regulamentação, que exige dos membros da Associação ações 
efetivas no sentido de promover e aperfeiçoar todos os regimentos e estatutos das entidades 
sindicais que representam, a fim de reduzir ao mínimo necessário a discricionariedade de 
seus mandatários; 

III — o princípio da impessoalidade, que coíbe a prática de atos que objetivem atingir 
fins pessoais; veda a promoção pessoal de qualquer membro da Associação que esteja na 
condição de mandatário e representante da categoria e impossibilita a utilização de fotos, 
filmes e matérias autopromocionais, salvo quando estritamente necessários ao 
entendimento da informação; 

IV — o principio da eficiência, que obriga todos os membros da Associação, quand 
no cargo de representante sindical, a agirem sempre respeitando o trinômio utilidade, 
presteza, e economicidade na busca dos direitos da categoria representada, tanto no âmbito 
administrativo quanto no âmbito da política sindical; 
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V — o princípio da solidariedade, que reclama a participação dos servidores públicos 
na construção de uma rede de auxílio mútuo, onde os integrantes de cada sindicato 
reconheçam a obrigação de lutar para defender também os interesses de todas as carreiras 
dos servidores públicos, nos termos deste estatuto. 

Parágrafo único. Caso conste do estatuto do respectivo sindicato, federação ou 
confederação alguma oposição a qualquer dos princípios elencados neste artigo, os 
membros da Associação têm o dever de promover todos os esforços para afasta-1 do 
referido estatuto. 

Subseção II 
Dos Princípios que Regem a Atuação dos Associados, Diretores e Conselheiros da 

Associação 

Art. 7° Os associados, os diretores e os conselheiros da Associação se obrigam a 
atuar de acordo com os seguintes princípios: 

— transparência; 
II — regulamentação; 
III — impessoalidade; 
IV — eficiência. 

CAPITULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL, DO CONSELHO NACIONAL, DA DIRETORIA EXECUTIVA E 

DO CONSELHO FISCAL COMO ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

Seção I 
Da Assembleia Geral 

Art. 8° A Assembleia Geral, instância máxima de deliberação da Associação 
constituir-se-á pelos associados que se encontrem em pleno gozo dos seus direitos e quites 
com as obrigações administrativas, financeiras e estatutárias. 

Art. 9° Reunir-se-á a Assembleia Geral: 
— ordinariamente, todo ano, em dia a ser designado por edital, preferencialmente 

na primeira quinzena de novembro, para examinar e aprovar relatórios, balanços e contas da 
Diretoria, sobre os quais haja se manifestado o Conselho Fiscal; 

II — extraordinariamente, em qualquer tempo, para decidir sobre assunto de sua 
competência. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada e 
realizada cumulativamente com a Assembleia Geral Ordinária, no mesmo local, data e hora, 
e instrumentalizada em ata única. 

Art. 10°. A Assembleia Geral Extraordinária tem competência para decidir todos os 
assuntos relativos às finalidades da Associação e tomar as resoluções que julgar 
convenientes para a sua defesa e desenvolvimento, cabendo-lhe privativamente: 

I — reformar o Estatuto; 
II — destituir os administradores; 
III — examinar e aprovar, anualmente, as contas da Diretoria; 
IV — aprovar a instituição de contribuições extraordinárias. 

Parágrafo único. O quórum para a aplicação dos incisos 1, II e IV deste artigo será de 
3/4 (três quartos) dos presentes à assembleia; para a aplicação do inciso III, será necessária 
apenas a maioria simples. 



Art. 11. A Assembleia Geral será convocada: 
I — pela Diretoria Executiva; 
II - pelo Conselho Fiscal; 
III — por pelo menos 1/5 do total dos associados que estejam em pleno gozo de seus 

direitos e quites com a Associação, quando a Diretoria não atender, no prazo de dez dias, o 
pedido de convocação que lhe apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação 
das matérias a serem tratadas. 

§ 1° A convocação será feita por edital publicado no sítio da internet da Associação 
§ 2° Entre o dia da publicação, o da convocação e o da realização da Assembleia, 

haverá o prazo mínimo de 6 (seis) dias. 
§ 3° Em primeira convocação, a Assembleia Geral só se reunirá com a presença 

mínima de um terço dos associados que a compõem; em segunda convocação, com 
qualquer número. 

§ 4° Somente poderá ser tratado, na reunião da Assembleia, o assunto que 
originou a sua convocação, sendo nula e de nenhum efeito qualquer deliberação estranha 
ao objeto da reunião, exceto aquela que seja prejudicial ao mérito do assunto pautado. 

Art. 12. Antes de instalar-se a Assembleia, os associados presentes assinarão o livro 
de presença. 

Art. 13. A Assembleia será presidida por qualquer integrante do Conselho Nacional, 
que será escolhido pelo próprio Conselho, por votação, até 48 horas antes do evento. 

Art. 14. Os trabalhos de cada reunião serão registrados em ata, em livro próprio, 
redigida por um secretário e assinada pelos membros do Conselho Nacional presentes. 

Seção II 
Do Conselho Nacional 

Art. 15. O Conselho Nacional será indicado pela Diretoria Executiva, dentre os 
servidores públicos representantes das cinco regiões do País, filiados à Associação, em dia 
com as mensalidades e em pleno gozo dos seus direitos, no prazo indicado no § 6° do art. 
17 deste estatuto e com um quorum de no mínimo 3/4 (três quartos) dos integrantes da 
Diretoria Executiva. 

§ 1° Depois de expirado o prazo para a primeira formação do Conselho Nacional, as 
inclusões de novos integrantes serão feitas por meio de indicações dos membros do 
Conselho, sob regime de votação e aprovação de no mínimo 3/4 (três quartos) dos votos. 

§ 2° O candidato ao Conselho Nacional indicado e não aprovado só poderá ser 
indicado novamente após o prazo de 6 (seis) meses da decisão. 

§ 3° A representação deverá atender à proporcionalidade de 1 (um) conselheiro para 
cada 150.000 (cento e cinquenta mil) servidores públicos federais e estaduais por região, 
observado o número mais recente apresentado pelo IBGE. 

§ 4° Sempre que necessário, após a data da fundação da Associação, o Conselho 
poderá deliberar sobre o aumento do número de conselheiros, respeitando-se o parâmetro 
do número de servidores federais e estaduais, por região. 

§ 5° Os membros da Diretoria Executiva serão sempre membros do Conselho 
Nacional, mesmo que a proporcionalidade por região apresente um número menor de vagas 
para a região à qual pertençam. 

§ 6° As deliberações do Conselho Nacional serão realizadas inicialmente por meio 
grupo de e-mail e posteriormente regulamentadas pelo regimento interno. 

§ 7° O Conselho Nacional poderá deliberar sobre quaisquer assuntos políticos e 
estratégicos que digam respeito às finalidades da Associação estabelecidas neste estatuto, 
podendo, também, propor ações no âmbito administrativo para avaliação da Diretoria 
Executiva. 



§ 8° A exclusão de qualquer membro do Conselho Nacional será automática se este 
estiver inadimplente por 2 (duas) ou mais mensalidades e, para a sua readmissão, após a 
quitação das mensalidades, deverão ser observados os mesmos critérios constantes do § 1° 
deste artigo. 

§ 9° Por meio de representação de qualquer associado, os membros do Conselho 
poderão ser excluídos do cargo pela prática de atos contrários a este estatuto ou às 
deliberações de quaisquer dos seus órgãos, devendo referida representação ser 
encaminhada ao Conselho Nacional, que analisará e decidirá conforme procedimento 
estabelecido no regimento interno. 

Seção III 
Da Diretoria Executiva 

Art. 16. A diretoria executiva será constituída por um Presidente, um Secretário, um 
Tesoureiro e por Diretores Membros. 

Art. 17. A Diretoria Executiva, que terá estrutura colegiada, será constituída no 
momento da criação da associação e registrada na ata da assembleia de fundação. 

§ 1° Os Diretores fundadores terão o prazo de 180 dias da assembleia de fundação 
para indicar os integrantes dos cargos que não forem ocupados no momento da criação da 
Associação. 

§ 2° Os Diretores Executivos ficarão responsáveis pelo registro deste estatuto. 
§ 3° Os Diretores exercerão um mandato de três anos e serão eleitos de acordo com 

o regimento eleitoral, que será elaborado pela primeira Diretoria Executiva, até o prazo de 
três meses antes do fim do mandato. 

§ 4° A Diretoria Executiva é competente para decidir sobre assuntos administrativos, 
jurídicos e sociais da associação e deverá acatar as decisões políticas do Conselho 
Nacional. 

§ 5° Dois dos Diretores escolhidos na assembleia de fundação deverão assinar 
conjuntamente os cheques, contratos e demais obrigações com repercussões financeiras 
pertinentes à entidade, uma vez deliberado e decidido pela Diretoria Executiva; 

§ 6° A Diretoria Executiva indicará os membros da primeira formação do Conselho 
Nacional, no prazo de até 90 (noventa) dias do registro da ata de fundação da Associação, 
procedimento que será repetido no início da cada nova gestão. 

§ 7° As reuniões ordinárias da Diretoria Executiva ocorrerão uma vez no início de 
cada semana, em dia estabelecido pelo regimento interno da Associação. 

§ 8° As reuniões extraordinárias da Diretoria Executiva poderão ser convocadas para 
deliberação de questões urgentes, conforme o regimento interno. 

§ 9° As deliberações da Diretoria Executiva deverão respeitar o quórum da maioria 
simples dos presentes em cada reunião, excetuando-se os casos previstos neste estatuto 
que necessitem de quórum qualificado. 

§ 10° A presidência das reuniões da Diretoria Executiva será conduzida conforme 
critério de rodízio entre todos os diretores, conforme estabelecido na assembleia de 
fundação ou na primeira reunião da própria diretoria. 

Art. 18. Compete ao Presidente: 
I — Representar a Associação ativa e passiva judicial e extrajudicialmente; 
II _ Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
III — Presidir a Assembleia Geral; 
IV — Convocar e presidir as reuniões da diretoria 

Art. 19. Compete ao Secretario; 
I — Secretariar as reuniões da diretoria e Assembleia; 
II — Publicar todas as notícias das atividades da associação. 



Art. 20. Compete ao tesoureiro; 
I — Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 
II — Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 
III — Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitadas; 
IV — Apresentar o relatório financeiro para ser submetido á Assembleia Geral; 
V — Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 

 

VI — Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 
tesoureiro; 

Art. 21. Compete aos Diretores Membros; 
I — Compete aos Diretores Membros decidir de forma colegiada sobre assuntos 

administrativos, jurídicos e sociais da associação e deverá acatar as decisões políticas do 
Conselho Nacional; 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 22. Será eleito, no mesmo pleito que ocorrerá a eleição da Diretoria Executiva, 
um Conselheiro Fiscal. 

Art. 23. Ao Conselheiro Fiscal compete: 
— dar parecer sobre a previsão orçamentária, balanços, balancetes e retificação ou 

suplementação do orçamento; 
II — examinar a escrituração contábil da Associação, emitindo parecer conclusivo 

para a apreciação, votação e aprovação da Assembleia Geral Ordinária; 
III — apreciar quaisquer documentos contábeis e outros que lhes forem correlatos, 

passíveis de análise; 
IV — propor medidas cabíveis que visem a uma necessária melhoria da situação 

financeira da Associação. 

Parágrafo único. Findo o exercício fiscal, apresentado o Relatório pela Diretoria 
Executiva, caberá ao Conselheiro Fiscal elaborar parecer sobre o balanço financeiro e 
patrimonial do ano em referência e sobre o orçamento do ano subsequente, submetendo-o à 
Assembleia Geral Ordinária, convocada anualmente, para votação e aprovação. 

CAPÍTULO IV 
DA CLASSIFICAÇÃO, DA INSCRIÇÃO, DA CONTRIBUIÇÃO E DA EXCLUSÃO DOS 

ASSOCIADOS 

Seção I 
Da Classificação e da Inscrição 

Art. 24. Os Associados serão classificados em duas categorias: 
— fundadores, os participantes da assembleia de fundação da Associação; 

II — contribuintes, os demais admitidos após a fundação da associação. 

Art. 25. Poderão inscrever-se como associados todos os servidores públicos do 
Brasil ocupantes de cargos efetivos. 



Art. 26. Os associados contribuintes adquirem essa condição mediante o efetivo 
preenchimento da ficha de filiação disponibilizada no site da associação ou devidamente 
encaminhada ao setor administrativo da entidade. 

Parágrafo único. Considerar-se-á data de admissão dos associados contribuintes 
aquela do recebimento da ficha de filiação, e dos fundadores, a da assembleia de funda :o. 
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Da Contribuição 
	 19,1 19 

Art. 27. Os associados se obrigam ao pagamento da contribuição mensal à 
associação, que inicialmente fica estabelecida no valor de R$17,00 (dezessete reais), sem 
qualquer prejuízo de outras taxas assistenciais e/ou extras, desde que estipuladas em 
Assembleia Geral. 

§ 1° A alteração do valor de contribuição será devidamente proposta pela Diretoria 
Executiva na Assembleia Geral Ordinária, quando da apresentação e aprovação das contas 
e do orçamento anuais. 

§ 2° Da mesma forma, quando se fizerem necessários investimentos específicos, 
poderá ser instituída uma contribuição extra, devidamente apresentada pela Diretoria 
Executiva e aprovada por Assembleia Geral convocada para esse fim. 

Seção III 
Da exclusão dos associados 

Art. 28. Infringindo o presente Estatuto, os associados estarão sujeitos ás seguintes 
penalidades: 

1 — Advertência; 
2 — Suspensão; 
3 — Exclusão. 
§ 1° - A advertência será aplicada pelo presidente da Associação "MOVIMENTO DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA BRASIL", mediante aprovação da diretoria, em 
caráter reservado, para punir faltas Leves. 

§ 2° - A Suspensão será aplicada pelo presidente da Associação "MOVIMENTO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA BRASIL", mediante aprovação da diretoria, em 
caráter reservado, para punir faltas graves. 

§ 3°- A exclusão será deliberada e aplicada pela Assembleia Geral, especialmente 
convocada para esse fim, após votação da maioria dos presentes, para punir faltas muito 
graves. 

§ 4° As representações relativas às irregularidades promovidas contra associados, 
pelos motivos previstos no caput, desde que contenham identificação e endereço do 
representante e estejam formuladas por escrito, serão recebidas pela Diretoria Executiva, 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, fará, em caráter preliminar, o exame de admissibilidade e, 
caso entenda pelo prosseguimento, encaminhará a representação, juntamente com todas as 
provas e o parecer pela admissibilidade, ao Conselho Nacional. 

§ 5° Quando o fato narrado não configurar evidente infração ao estatuto ou às 
decisões das assembleias ou do Conselho Nacional, a representação será arquivada pela 
Diretoria Executiva. 

§ 6° Após receber a representação, o Conselho Nacional elegerá uma comissão de 
três membros, que irá notificar o representado, por meio de e-mail ou whatsapp cadastrados 
no sistema, além da publicação no site da Associação, determinando o prazo de 10 (dez) 
dias para a apresentação da defesa, instruída com as demais provas que o representado 
julgar necessárias. 



§ 7° O Conselho Nacional deverá julgar a representação no prazo de 20 (vinte) dias 
após o recebimento da defesa, sendo exigido, para o provimento da representação, o 
quórum de 3/4 (três quartos) dos membros do Conselho. 

§ 8° A decisão,que não comportará efeito suspensivo, deverá ser motivada, inclusive 
quanto ao tipo de pena a ser aplicada, e será publicada no site da associação para ciência 
dos interessados. 

§ 9° Da decisão do Conselho caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias, na forma de 
pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo, quando novas provas poderão ser 
juntadas à representação. 

§ 10° O recurso deverá ser proposto ao próprio Conselho Nacional, por meio de e-
mail enviado para a Diretoria Executiva, e deverá ser julgado no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 11° A decisão do recurso a que se refere o § 7° será publicada no site da 
associação. 

CAPÍTULO V 
DOS DEVERES E DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Seção 1 
Dos Deveres 

Art. 29. São deveres dos integrantes da Associação: 
I — cumprir fielmente as normas do presente estatuto, do regimento interno e das 

demais decisões dos órgãos deliberativos da Associação; 
II — cooperar direta ou indiretamente para o engrandecimento da Associação, do seu 

nome e também para a realização de suas finalidades; 
III — não desprestigiar a Associação, seus órgãos deliberativos ou os associados que 

os componham; 
IV — efetuar, nas épocas próprias, as contribuições devidas; 
V — bem desempenhar o cargo da associação para o qual for eleito e no qual tenha 

sido investido; 
VI - buscar, assim que possível, filiar-se ao sindicato representante da sua categoria; 
VII - participar dos eventos, reuniões e assembleias convocadas pelo seu sindicato 

para deliberações de interesse da categoria à qual pertence; 

VIII — colocar-se à disposição da categoria para assumir responsavelmente os 
cargos de observador ou delegado, visando à participação nas assembleias nacionais; 

IX — respeitar os princípios e objetivos da Associação elencados no preâmbulo e nos 
artigos 5°, 6° e 7° deste estatuto. 

Seção II 
Dos Direitos 

Art. 30. São direitos dos associados: 
I — usufruir das prerrogativas fixadas neste estatuto, no Regimento Interno da 

Associação e nas demais decisões dos órgãos deliberativos, podendo, perante estes, fazer 
valer seus direitos por meio de proposituras; 

II — votar em cargo eletivo e ser votado, desde que filiado a mais de 180 (cento e 
oitenta) dias da data da eleição, excetuados os filiados que tenham entrado em efetivo 
exercício junto aos órgãos a que são vinculados no decorrer deste período; 

III — participar de todas as atividades promovidas pela Associação; 
IV — comparecer às Assembleias Gerais, concorrendo com seu voto para as 

deliberações de interesse da Associação; 
V — propor medidas de interesse dos associados e encaminhá-las para a Diretori 

Executiva ou para qualquer integrante do Conselho Nacional. 



§ 1° O voto de que trata o inciso II deste artigo, no que concerne às eleições para 
preenchimento dos cargos da entidade, poderá ser apresentado por meio eletrônico se 
assim aprovado pela Diretoria Executiva. 

§ 2° Para o exercício de qualquer dos direitos previstos nos incisos deste artigo, 
deve o associado estar quite com as suas obrigações financeiras perante a Associação. 
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CAPITULO VI 
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DA ABRANGÊNCIA, DA REFORMA DO ESTATUTO E DA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Seção I 
Da abrangência 

Art. 31. A Associação MOVIMENTO DE CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA 
BRASIL terá abrangência nacional e buscará, sempre que possível, associar-se e cooperar 
com todas as entidades que possuam finalidades semelhantes, principalmente no que diz 
respeito ao fim da interferência político-partidária no sindicalismo dos servidores públicos. 

Seção II 
Da Reforma do Estatuto 

Art. 32. Qualquer alteração do presente estatuto dependerá da convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária específica para essa finalidade e exigirá a aprovação de 
3/5 (três quintos) dos votos dos associados presentes e quites com suas obrigações. 

Seção III 
Da extinção da Associação 

Art. 33. A extinção da Associação MOVIMENTO DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SINDICAL LIBERTA BRASIL poderá ser declarada em Assembleia Extraordinária, 
convocada exclusivamente para tal finalidade, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
corridos, exigindo-se o quórum de 3/4 (três quartos) dos presentes. 

No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social — CNAS ou entidade Publica. 

CAPÍTULO VII 
DAS FONTES E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Seção I 
Das Fontes 

Art. 34. As receitas da Associação são constituídas por: 
I — contribuições dos associados; 
II — auxílios e subvenções oficiais mediante convênios ou contratos junto a entidades 

públicas e privadas; 
III — rendas, juros e investimentos; 
IV — outras contribuições voluntárias e/ou extraordinárias. 



Seção II 
Da destinação dos recursos 

Art. 35. Os recursos recebidos pela Associação MOVIMENTO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SINDICAL LIBERTA BRASIL deverão ser utilizados para a 
consecução das suas finalidades, podendo ser transferidos, desde que aprovados pelo 
Conselho Nacional, na forma de pagamento de serviços ou bens, para apoiar outras 
associações de servidores públicos ou chapas de candidatos que concorram às diretorias 
dos sindicatos de servidores públicos e que estejam alinhados com os princípios da 
Associação. 

Parágrafo único. As condições e requisitos para a transferência de recursos referida 
no caput deste artigo constarão no Regimento Interno da Associação. 

CAPITULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36. Os membros de quaisquer dos órgãos deliberativos da Associação terão de 
ser, necessariamente, associados em dia com suas obrigações. 

Art. 37. A participação dos associados em qualquer atividade da Associação, 
inclusive nos órgãos do Conselho Nacional, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 
não será remunerada, podendo, todavia, haver ressarcimento de gastos realizados para as 
finalidades da Associação, desde que aprovados pela Diretoria Executiva. 

Art. 38. Os associados de qualquer categoria não respondem solidariamente pelas 
obrigações contraídas pela Associação. 

Art. 39. A qualquer servidor filiado a partido político será permitido filiar-se à 
Associação, sendo vedada apenas a candidatura aos seus cargos de direção. 

Art. 40. A Associação não apoiará, em nenhuma hipótese, candidatos para qualquer 
cargo de direção de sindicato de servidores públicos que sejam filiados a partido político. 

Parágrafo único. Caso o associado, filiado a um partido político, se candidate para 
qualquer cargo de direção de sindicato de servidores públicos, será excluído da associação, 
observados os procedimentos do art. 28. 

Art. 41. O presente estatuto será devidamente regulamentado por meio de regimento 
interno, a ser elaborado pela Diretoria Executiva no prazo de 1 (um) ano do registro da 
Associação. 

Art. 42. Os cargos da Diretoria Executiva que vagarem no decorrer da gestão serão 
preenchidos pela própria Diretoria, após votação, observando-se o quórum da maioria 
absoluta dos seus integrantes. 

Art. 43. A Associação não tem como finalidade a concorrência com os sindicatos, 
federações, confederações e centrais sindicais, no que diz respeito às obrigações e 
finalidades destes, com exceção daquelas elencadas no art. 5° deste estatuto, mas poderá 
atuar para defender os interesses coletivos e individuais dos servidores associados, quando 
houver desídia, desinteresse, omissão ou demora dos seus representantes sindicais. 
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Art. 44. A Diretoria Executiva, que inicialmente será formada pelos membros 
fundadores, poderá, se decidir conveniente, e com aprovação por unanimidade, indicar 
outros membros para integrarem o quadro de diretores, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da assembleia de fundação da Associação. 

Art. 45. Este estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia de 
fundação e será devidamente publicado e registrado. 

Art. 46. Este estatuto foi aprovado em Ata da Assembleia de fundação do dia 07 de 
setembro de 2017. 

Belo Horizonte, 07 de Setembro de 2017. 

odrigo Gomes Peixoto 
Presidente: 
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